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(Lei n.º 10.671/2003, art. 35, e C.B.J.D., ART. 40) 

21 DE JULHO DE 2021 

SEÇÃO II 

RESULTADOS DOS JULGAMENTOS 

DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO 
 

  De ordem do Exmo. Sr. Auditor Presidente, do Tribunal de Justiça Desportiva em cumprimento ao 

disposto nos arts. 35, da Lei n.º 10.671/2003, e 40, do C.B.J.D., faço público a quem interessar possa, em especial 

para conhecimento das respectivas partes processuais e seus procuradores, as DECISÕES proferidas pelo 

Tribunal Pleno, com a presença dos Auditores, Dr. Fábio Rodrigo de Paiva Henriques, Dr. Berillo de Souza 

Albuquerque Júnior, Dr. Carlos Gil Rodrigues, Dr. Renato Rissato Veloso, Dr. Roberto de Acioli Roma, 

Dr. José Henrique Wanderley Filho e Dr. Ulisses de Brito Cavalcanti Neto, em sessão virtual realizada no 

dia 20/07/2021 (terça-feira), nos julgamentos dos processos seguintes. 

 

PROCESSO Nº 006/2021 – Processo originário 041/2021 da 3ª Comissão Disciplinar 

RECORRENTE: Procuradoria de Justiça Desportiva 

RECORRIDOS: Hélio Cezar Pinto dos Anjos 

RELATOR: Dr. José Henrique Wanderley Filho 

DECISÃO: O Tribunal Pleno, por maioria, afastou a conversão da pena em advertência, vencidos o Relator e o 

Auditor Berillo Albuquerque, que negavam provimento ao recurso, e os Auditores Renato Rissato e Ulisses de 

Brito, que acresciam a pena de multa pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais). A defesa pediu lavratura de 

Acordão. 

 

PROCESSO Nº 007/2021 – Processo originário 052/2021 da 2ª Comissão Disciplinar  

RECORRENTE: Sport Club do Recife  

RECORRIDOS: Procuradoria de Justiça Desportiva 

RELATOR: Dr. Roberto de Acioli Roma 

DECISÃO: O Tribunal Pleno, por unanimidade, manteve a condenação dos atletas e, por maioria, absolveu o 

preparador físico quanto ao art. 254, b, do CBJD, e, também por maioria, manteve o valor da multa aplicado ao 

Sport Club do Recife. A Defesa pediu lavratura de Acórdão.  
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